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ESCLARECIMENTO – II  

Solicitamos a V.Sas., esclarecimentos da seguintes perguntas: 

  

PERGUNTA 1 - O item lucro conforme estimativa, conforme estimado, pelo órgão em 
5,3%.  Poderá a Licitante aumentar/alterar este índice desde que mantenha o valor total global anual 
da estimativa do órgão?  

PERGUNTA 2 - Com relação salário, poderá a Licitante cotar salários menores que o estimado 
pelo órgão, desde que esteja vinculado os valores em convenção coletiva da categoria? 

  

 
RESPOSTA ESCLARECIMENTO II 

 
   
RESPOSTA 1 - O Lucro é gestão da empresa.   

  

RESPOSTA 2 - Sim, desde que indicada a convenção coletiva da categoria que foi utilizada. 

  

 
 

Brasília, 12 de dezembro de 2016. 
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